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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 28.764/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90.153/2025 

 

 

Diligência – Verificação de Exequibilidade da Proposta 

 

Em análise à documentação e à proposta de preços apresentadas pela empresa atualmente 
classificada em primeiro lugar no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90.153/2025, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de telão de LED, 
transmissão simultânea para telão e serviços de Video Jocker (VJ) para eventos, verificou-se que, 
embora as Secretarias Requisitantes não tenham identificado óbices quanto à habilitação técnica, 
jurídica e fiscal da licitante, foi recomendada, por cautela administrativa, a realização de diligência 
complementar quanto à exequibilidade da proposta. 

Nesse sentido, e com fundamento no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, solicita-se que a empresa 
apresente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento desta comunicação, 
planilha de composição de custos unitários detalhada, contemplando, no mínimo: 

 

Descrição dos serviços relacionados à locação de telão de LED, transmissão simultânea e 
atuação de VJ; 

Custos com equipamentos, operação, montagem, desmontagem e transporte; 

Custos com mão de obra envolvida na execução dos serviços; 

Demais insumos e despesas necessárias à plena execução do objeto, de forma compatível 
com o valor ofertado. 

 

Esclarece-se que a presente diligência tem por finalidade ratificar a exequibilidade da proposta 
apresentada, conferindo maior robustez e segurança jurídica ao processo administrativo, não se 
tratando de oportunidade para alteração do valor global ofertado. 

O não atendimento à presente diligência, ou a apresentação de informações insuficientes, 
poderá ensejar a adoção das medidas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Nova Friburgo, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 
Fernanda Medeiros Rodrigues  

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão III         
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